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o  município de Fortim, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Portaria n° 
090/2018 - GP, de 05 de Julho de 2018, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n° 3108.01/2018 - SMS, do tipo Menor Preço Por 
ITEM, em regime de Execução Indireta, fornecimento de forma parcelada, mediante as condições 
estabeleeidas no presente Edital.

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal N° 10.520/2002, nas demais 
normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal 
8.666/93. Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações.

Apliea-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub- 
item 1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro tLei 10.406/2002T
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 03/09/2018.
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: às 08h00min. do dia 24/09/2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min. do dia 24/09/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às lOhOOmin. do dia 25/09/2018.
LOCAL: www.bll.0r2.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPÃMENTOS E MÃTERIÃL PERMÃNENTE 
PÃRA ÃTENDER ÃO HOSPITÃL MUNICIPAL DR. WALDEMAR 
ALCÂNTARA E A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIÃLIZADÃ EM 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CEARÃ, CONFORME 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO N° 10295.311000/1180-01 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

Critério de Julgamento: Menor Preço Por ITEM.
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO.

Secretaria(s) interessada(s): Secretaria de Municipal de SAÚDE.
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e 
as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE B -  ANEXOS 
Anexo I -  Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta de Termo de Contrato;
Anexo V -  Requisitos de Habilitação.
1. DO OBJETO, DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:
1.1- A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA E A 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CEARÁ, 
CONFORME PROPOSTA DE AQUISIÇÃO N° 10295.311000/1180-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
1.2- O Pregão Eletrônieo será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões -  BLL.
1.3- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a

Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050,756/0001-20 CGF n“
06.920.6392

http://www.bll.0r2.br


f A  N O V A  H I S T O R I A

i  %
O ,  A )  oinserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de comprSTCT^g^TO 

da página eletrônica: www.bll.org.br.
1.4- O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a 
abertura.
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará 
pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase de habilitação, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM; 
Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
Reunidos sob forma de consórcio;
Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;
Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato do 

credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido 
via internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
('http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis). para comprovação ou não se a empresa sofre sanção 
da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.
2.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
2.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame.
2.1.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação;
2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo 
licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

b)
c)
d)
e)
f)
g)
h)
i)

2.1.1.1-

2.2- DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:
2.2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas legalmente constítmda, ^om objeto 
compatível ao ramo de atividade da licitação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
económico-financeira.
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta ultima com 
identificação do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda
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deverá ser específica para participar do presente certame, onde deverá indicar outorga de podei(^ 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de 
validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura.
2.2.4 - Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no 
ato da habilitação, deverão apresentar as Certidão expedida pela Junta Comercial (Certidão Simplificada), nos 
termos do art. 8" da IN n" 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio, 
demonstrando sua condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitida em data não anterior a 
30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, excetuada a esta exigência às Cooperativas por 
força da Lei Federal N° 11.488 de 15 de junho de 2007.
2.2.4.1 -  Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não 
apresente a Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem 
direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

O

2.3. DAS IMPUGNAÇÕES:
2.3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;
2.3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
2.3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
2.3.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame;
3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO SISTEMA
3.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; V  
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas 
na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES.
3.2- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no sistema de compras.
3.3- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
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habilitação previstas no Edital. v i^ in ,
3.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema;
3.6- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.7- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico;
PARTICIPAÇÃO
3.8- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;
3.9- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
3.10- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões -  BEL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
3.11- A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 
inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
reeebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;
3.12- Aberta a etapa eompetitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor;
3.13- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;
3.14- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar;
3.15- Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema;
3.16- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
3.17- Após a fase de etapa de lances não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
3.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;
3.19- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão;
3.20- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra 
ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 
podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;
(FECHAMENTO RANDÔMICO)
3.21- Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 
lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por 
falta de tempo hábil;
3.21.1- Facultativamente, o Pregoeiro poderá, antes de anunciar o vencedor, solicitar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido 
preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;
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3.22- O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamen1l^^pfos>.x) 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor;
3.23- Os documentos relativos à habilitação já deverão estar preparados e emitidos antes ou até mesmo na 
data da fase de lances e deverão ser digitalizados em meio eletrônico e enviados ao endereço eletrônico: 
licitacaofortim@outlook.com. no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos logo após o término da fase de 
lances, onde, os licitantes deverão inserir através de upload os documentos de habilitação digitalizados em 
formato pdf exigidos no edital para a consulta logo após a fase de lances. Deverão também ser encaminhados 
em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão 
pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Fortim, situado na Vila da Paz, bloco D, n° 40, Centro, Fortim-Ceará, CEP. 62.815-000. O não cumprimento 
do referido prazo acarretará a desclassifícação da proposta vencedora, passando-se assim, para a 
segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado 
será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 
recurso;
3.23.1- Caso os originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, bem eomo as propostas de 
preços sejam encaminhados pelos licitantes por correspondência para o endereço estipulado no item anterior, 
os lieitantes deverão dar entrada na eorrespondência via correios no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da sessão pública virtual, enviando no mesmo prazo ao endereço eletrônico 
licitacaofortim@outlook.com o comprovante de envio da correspondência para efeito de comprovação do 
envio em prazo tempestivo.
3.24- A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 3.23. Será informado no chat o 
horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos;
3.25- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subseqüente;
3.26- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor;
3.27- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação;
3.28- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço;
3.29- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP/COOPERATIVA. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública.
4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
4.1- 0  encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances;
4.1.1- Na Proposta de Preços deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES , MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP/COOPERATIVA. A 
não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos produtos neste campo, 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta;
4.2- O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I;
4.3- A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão;
4.4- Na hipótese do licitante ser ME/EPP/COOPERATIVA será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio da Proposta de Precos(anexo I) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar
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dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar^^3Í^OQI6 
e Lei Federal n° 11.488 de 15 de junho de 2007:
5. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
5.1- A Empresa vencedora, deverá enviar em até três dias úteis, a documentação referente a habilitação e 
demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de 
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ -  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 3.22, deste 
Edital;
5.1 - Na proposta escrita, deverá conter:
a) Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento, inclusive margem de lucro;
b) 0  prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais;
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1, deste Edital, bem como os itens cotados, nos 
quantitativos licitados com a respectiva marca;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
e) Caso a empresa seja enquadrada na Condição de ME/EPP/COOPETARIVA, apresentar em sua proposta 
escrita Declaração de que está enquadrada no regime de ME ou EPP ou Cooperativa, conforme modelo 
constante no ANEXO II.
5.3- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) os 
lances NO REGIME DE MENOR VALOR POR ITEM;
5.4- Os preços cotados deverão estar inclusos todos o s custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
5.5- Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;
5.6- Serão desclassificadas as propostas que:
5.6.1- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários e totais;
5.6.2- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do produto licitado;
5.6.3- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;
5.6.4- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e o total, prevalecerá o valor unitário.
6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
6.1- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, VALOR POR ITEM, observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital;
6.2- Encerrada a fase de lances, será verificada a hipótese de desempate às ME/EPPs/COOPERATIVAS, 
conforme Lei Complementar 123/06, ou seja, desde que o vencedor não tenha declarado condição de 
ME/EPP/COOPERATIVA e exista proposta de ME/EPP/COOPERATIVA dentro da margem de 5% da 
proposta vencedora, seguindo-se o trâmite com base nos artigos 44 e 45 da referida Lei Complementar. Caso 
não ocorra o empate ficto, ou as detentoras do direito de desempate não o exerçam, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde de que atenda aos requisitos de 
habilitação;
6.3- O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
6.4- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se
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for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou'Tmc^^que 
atenda ao Edital;
6.5- Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 3.26 e 3.27 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço;
6.6- Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.
7. DA HABILITAÇÃO
7.1- Conforme ANEXO VI.
7.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou 
a documentação.
8. DA OBJEÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS
8.1- Qualquer licitante poderá objetar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolando o pedido 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço especificado no 
preâmbulo deste edital;
8.1.1- Decairá do direito de objetar os termos do presente edital a licitante que não protocolar o pedido, em 
conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
8.1.2- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor 
de licitação no prazo estipulado no item 8.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão enviará 
resposta ao pedido;
8.1.3- A objeção feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
8.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou objeções mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
8.2.1- o endereçamento à(o) Pregoeira(o) da Prefeitura de FORTIM;
8.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da 
Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editalício;
8.2.3- o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
8.2.4- o pedido, com suas especificações;
8.3- Caberá à(o) Pregoeira(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.4- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
8.3- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando oportunizado pelo pregoeiro, no prazo de 
até 5 minutos, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 
(três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
8.4- A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a licitação 
importará a preclusão do direito de recurso;
8.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; \
8.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
8.8- Os recursos deverão ser enviados em duas vias: uma para o Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Fortim, situado na Vila da Paz, bloco D, n° 40, Centro, Fortim-Ceará, CEP. 62.815-000 e outra
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por via eletrônica no e-mail licitacaofortim@outlook.com, para encaminhamento aos interessados, por 
exemplo;
8.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregões da Prefeitura de FORTIM.
9. DAS MULTAS E DAS SANÇÕES
9.1- 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de FORTIM e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
9.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
9.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
9.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas:
9.2.1- advertência;
9.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
9.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus.
9.3.2- Em easo de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
9.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei.
09.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
09.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de FORTIM e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Fortim pelo prazo de até 02 (dois) anos.
10. DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, ADIAMENTO E DILIGENCIAS
10.1-0 Município de FORTIM - CE poderá anular, revogar ou adiar esta licitação, em qualquer etapa do 
processo, conforme legislação em vigor, e da seguinte forma:
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a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do j^ ô c e s ^  
cabendo às licitantes direito a indenização;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato, não cabendo às licitantes direito a indenização;
c) adiada, por motivo justificado, não cabendo às licitantes direito a indenização.
10.2- DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo 
para a resposta.
10.2.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
11. DA FORMALIZAÇAO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, VIGÊNCIA E RESCISÃO
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da 
Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado.
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexa a este edital.
11.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Lortim - CE poderá emitir o 
correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando a formalização do vínculo 
contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados após a homologação, para 
formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Eortim -  Ceará.
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrumento 
Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação fínal das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao 
processo licitatório.
11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.4- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93.
11.5- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.
11.6- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até o dia 31 de 
dezembro de 2015, ou até a entrega da totalidade dos bens licitados.
11.7- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e 
nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
12. DO PRAZO, ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte 
deles (execução fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
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Áá12.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: ^

12.2.1- Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias de acô([0Éi^(piB,a 
ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela Secretaria Responsável, diretamente no Centro de 
Distribuição de Alimentação Escolar do Município de Fortim-Ceará, no endereço sito à Vila da Paz, Bloco D, 
n° 40, Bairro Centro, CEP; 62.815-000.
12.2.2- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal.
12.2.3- Entregar o objeto do Contrato conforme especificações da(s) Secretaria(s), no horário de OShOOmin às 
14h00min de segunda a sexta-feira, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
12.2.4- Entregar os Produtos objeto do Contrato, em embalagem e marca igual a da sua proposta e da sua 
amostra.
12.2.5- Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria 
de Saúde, com sede no(a) Rua Izídio Moura, n° 161 - Bairro Centro, Fortim - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 10.295.311/0001-89.
12.2.6- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.7- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
12.2.8- Todas as despesas relativas à entrega, tais como fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da licitante vencedora.

yo

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
13.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro.
13.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao 
INSS, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas 
pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor.
13.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de depósito em conta bancária específica da 
pessoa jurídica vencedora do certame ou através de cheque, conforme o caso.
13.3- REAJUSTE; Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
13.5- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-finaneeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada.
14. DA(S) DOTAÇAO(OES) ORÇAMENTARIA(S)
14.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da^ 
10.1001.10.301.0004.2.024 -  Manutenção das ações de atenção básica;

s orçamentarias n 
10.302.0005.2.029 -
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rial PermímantiManutenção das atividades do Hospital Municipal Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 -  Material Pertíwlíiiante. 
Com recurso provenientes da Proposta de Aquisição de Equipamentos n°. 10295.311000/1180-01 do 
Ministério da Saúde.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração.
15.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Eei n.° 8.666/93.
15.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital.
15.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s).
15.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.8 -  Os autos do presente processo administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO ficarão à disposição para 
vistas e conferência dos interessados.
15.9 -  A versão completa do Edital poderá ser obtida junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará -  TCE, no endereço eletrônico: www.tcm.ce.gov.br. ou no Sistema de Pregão Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões -  BLL, no endereço eletrônico: www.bll.org.br.
15.10- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Fortim -  Ceará.
15.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos deste 
Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas.

Fortim-Ce, 31 de agosto de 2018.

ÍRANCISCA LAEDINA ALVES GOMES MAIA
Pregoeira

Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n°
06.920.6392
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 3108.01/2018 - SMS 

TERMO DE REFERENCIA
1.1. ESPECICIFACÕES:
1.1. A pauta com os quantitativos esta anexadas ao presente termo de referência -  Discriminação dos itens:

MATERIAL E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
33 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: ESPECIFICAÇÃO; TIPO: CAPSULAR, 

MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL. 1

34
APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO: ESPECIFICAÇÃO; 
INSTALAÇÃO: COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL, MODO DE 
OPERAÇÃO: DIGITAL, TENSÃO: MÍNIMO 7MA

1

35
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA(ATE 75LITROS) 
ESPECIFICAÇÃO: CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSORIOS: DIGITAL/ATE 25 
LITROS/NÃO POSSUI.

1

36 BIOMBO PLUMBIFERO: ESPESSURA: MÍNIMO DE 02 MM, TIPO: CURVO, 
ESTRUTURA: AÇO OU ALUMÍNIO. I

37
COMPRESSOR ODONTOLOGICO: ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE 
RESERVATORIO/POTENCIA/CONSUMO: 30 A 39L/1 A l,5HP/6 A 7 PES, 
ISENTO DE OLEO.

I

38 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: ESPECIFICAÇÃO: TIPO: LED, SEM 
FIO SEM RADIOMETRO. 1

39
JATO DE BICARBONATO: CONSOLE: COM ENTRADA DE AR, AGUA E 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO ACESSÓRIOS: 01 PEÇA DE MÃO PARA 
JATO DE BICARBONATO.

1

40 MOCHO: MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO CARBONO, ENCOSTO:POSSUI, 
REGULAGEM DE ALTURA: A GAS. 1

41 NEGATOSCOPIO: TIPO: LAMPADA FLUORESCENTE / 2 CORPOS 1
42 SELADORA: TIPO/APLICAÇÃO: MANUAL - PEDAL/GRAU CIRÚRGICO. 1
43

ULTRASSOM ODONTOLOGICO: JATO DE BICARBONATO INTEGRADO: 
POSSUI, CANETATRANSDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVAVEL: 
POSSUI.

1

44 COMPRESSOR ODONTOLOGICO: CAPACIDADE: MÍNIMO DE 40 LTS 
POTÊNCIA 2,0HP. 4

45 DERMATOSCÓPIO: AUMENTO 10 X; ILUMINAÇÃO: HALOGÊNIO. 6
46 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS. TIPO: LED COM FIO. 3
47

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: JATO DE BICARBONATO INTEGRADO, 
MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL. CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRASSOM 
AUTOCLAVAVEL.

5

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO:
2.1. A aquisição dos equipamentos e material permanente do presente edital visa atender a propôsfá de 
aquisição de equipamentos n° 10295.311000/1180-01 do MINISTÉRIO DA SAÚDE através de emenda 
Parlamentar, sendo que os equipamentos solicitados já encontram-se com a vida útil comprometida. Estes 
equipamentos oportunizarão uma reestruturação e melhoria dos trabalhos realizados nas Unidades de

Vila da Paz, Bloco D. n'> 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050,756/0001-20 CGF n°
06.920.6392
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Especializada em Saúde do Município e garantindo conforto e segurança à população usuária ûcKsnst) 
Único de Saúde -  SUS.
2.2. Considerando a Portaria n° 3.389, de 12 de dezembro de 2017, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre 
a aplicação de recursos fundo a fundo destinada à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
qualificação do atendimento em Saúde Bucal, de acordo com o Termo de Compromisso /Repasse de Recurso 
para aquisição de equipamentos odontológicos n° 2304451712181648989, para aquisição de equipamento ou 
material permanente para o funcionamento das equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica.
2.3. A Portaria n° 1.666, de 20 de abril de 2018, do Ministério de Estado da Saúde, habilita o Estado a 
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para os estabelecimentos 
de saúde.
3. DA GARANTIA;
3.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem quaisquer 
ônus para a Secretaria de SAÚDE, contados a partir da data da entrega dos equipamentos;
3.2. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia ofertada 
pelo fabricante do equipamento;
3.3. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de conformidade com as 
recomendações do fabricante;
3.4. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da contratada ou por 
empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos especializados.
3.5. Nos casos em que a solução do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o equipamento deverá 
ser substituído por outro de igual ou maior desempenho e configuração igual ou superior, até que o defeituoso 
seja recolocado em operação;
3.6. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar, durante o período 
de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do equipamento. E da 
responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistência técnica;
3.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 
como produtos ou materiais indispensáveis;
3.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência técnica, pagando 
os emolumentos prescritos em lei;
3.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a Secretaria de SAÚDE.
4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
4.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os objetos de acordo com os prazos e quantidades especificadas.
4.2. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos objetos deste Termo de Referência. A empresa 
CONTRATADA será única responsável pelo padrão dos materiais e equipamentos, que deverão estar todos 
em conformidade com as especificações deste Termo de Referência;
4.3. Caso a Secretaria Municipal de SAÚDE diagnostique alguma inadequação relacionada aos produtos, à 
empresa CONTRATADA deverá corrigi-la imediatamente sem ônus adicional. A empresa deverá, 
obrigatoriamente, entregar todo o material de uma única vez, em sua totalidade;
4.4. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 
são confiados;
4.5. Assinar os instrumentos contratuais dela decorrentes;
4.6. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos, atendendo às 
solicitações de compras;
4.7. Entregar os equipamentos dentro do(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) neste Termo de Referência;
4.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Termo de 
Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução de serviços;

Vila da Paz, Bloco D, n° 40. Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053-
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4.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita;
4.10. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros;
4.11. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;
4.12. Informar a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do 
fornecimento.
4.13. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com 
todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que 
couber;
4.14. Arcar com as despesas de Frete e demais encargos incidentes sobre a entrega.
5. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
5.1. O CONTRATANTE deverá dispor de local adequado para o fornecimento dos produtos objetos deste 
Termo de Referência.
5.2. O CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará os produtos e verificará o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado;
5.3. O CONTRATANTE deverá fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação 
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos.

Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro. CEP: 62,815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n°
06.920.6392
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO 3108.01/2018 - SMS

MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE
Sr.(a) Pregoeira,
Ref. ao PREGÃO N °____________________
Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N °______ /̂2018 - SMS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR 
ALCÂNTARA E A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM -  CEARÁ, CONFORME PROPOSTA DE AQUISIÇÃO N" 10295.311000/1180-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que 
nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

Declaramos ainda que assumimos inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, e que serão 
executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da 
Ordem de compra, e ainda, que nos preços apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$................................................................(VALOR POR EXTENSO)
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
Razão Social:
CNPJ e Inscrição Estadual 
Representante e Cargo:
Carteira de Identidade e CPF:
Endereço e Telefone:
Agência e n° da Conta Bancária:
Endereço Eletrônico:
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura das propostas de preços 
conforme edital.

Local e data
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n°
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO N"
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MODELOS DE DECLARAÇÔES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) lo  Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N °_________________ , junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, o seguinte: (1)
que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a 
serem ofertado no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste edital.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL,.... de de 201

DECLARANTE

Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n°
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO
PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)
OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço.
PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de FORTIM, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do PREGÃO ELETRÔNICO 
n °_______________ , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, contratos, entregar durante o procedimento
os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda 
a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

LOCAL,.... de de 201

OUTORGANTE

ITEM 3) 2o Modelo de Declaração:
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° ________________ , junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL...... de de 201

DECLARANTE

Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 ■
06.920.6392

CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n°



k n\ c
^— k  GOVERNO MUNICIPAL DE ^

FaBTIM  /  %
.ov. H.sro.,. ^  F k _ J o j } ^  O

ITEM 4) 3o Modelo de Declaração:
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N °_________________ , junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL,.... d e .......................d e2 0 1 _ .

DECLARANTE

ITEM 5) 4o Modelo de Declaração:
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fms de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N °________ , junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL,....d e .......................d e2 0 1_ .

DECLARANTE

Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n°
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Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO N". 

PREGÃO ELETRÔNICO N".
CONTRATO N".

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE __________ E A EMPRESA

, CONFORME SEGUE ABAIXO:
Aos dias do mês de___ _____ do ano de 201___, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o
MUNICÍPIO DE FORTIM, por intermédio do (SECRETARIA D E________ ), C.N.P.J. N .M l.563.628/0001-
82, neste ato representado pelo Secretário d e______ , Senhor________ , Ordenador de Despesas da Secretária
de ______ , doravante designado simpleSMSnte CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa

, com sede na Rua , inscrita no CNPJ sob n° , neste ato
representada por seu Sócio Administrativo, Sr. CPF doravante designada
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do
PREGÃO ELETRONlCO N.“ ________ I20\_, do PROCESSO N °______ /201_, pelo presente instrumento
avençam um contrato de AQUISIÇÃO________ , sujeitando-se às normas da Lei federal n°. 10.520 de 17 de
julho de 2002, e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam:
CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE conforme especificações constantes
do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONlCO n.' 
da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.°

_/2018 -  Anexo I, proposta
/2018.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
2.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte 
deles (execução fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
2.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
2.2.1- Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, de acordo com a 
ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela Secretaria Responsável, diretamente no Centro de 
Distribuição de Alimentação Escolar do Município de Fortim-Ceará, no endereço sito à Vila da Paz, Bloco D, 
n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000.
2.2.2- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.2.3- Entregar o objeto do Contrato conforme especificações da(s) Secretaria(s), no horário de 08h00min às 
14h00min de segunda a sexta-feira, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
2.2.4- Entregar os Produtos objeto do Contrato, em embalagem e marca igual a da sua proposta e da sua 
amostra.
13.2.5- Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria 
de Saúde, com sede no(a) Rua Izídio Moura, n° 161 - Bairro Centro, Fortim - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 10.295.311/0001-89. 1
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2.2.6- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificádSs^stei 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
2.2.7- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
2.2.8- Todas as despesas relativas à entrega, tais como fretes e/ou transportes correrão à custa exclusivamente 
da licitante vencedora.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria de SAUDE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a
assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria d e _________ , do servidor do CONTRATANTE
responsável pelo recebimento.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2. na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á defmitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma 
prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
PARÁGRAFO SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do 
Brasil.

de 201 , contados da data da assinatura deste termo de
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 31 (Trinta e um) 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053- CNPJ: 35,050,756/0001-20 CGF n
06.920.6392



 ̂ o  V A H I S T Ó ft I A

O valor do presente contrato é de R$ ___
correrão por conta das dotações orçamentárias n " 10.1001.10.301.0004.2.024 -  Manutenção das ações de 
atenção básica; 10.1001.10.302.0005.2.029 -  Manutenção das atividades do Hospital Municipal. 
Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 -  Material Permanente. Com recurso provenientes da Proposta de 
Aquisição de Equipamentos n°. 10295.311000/1180-01 do Ministério da Saúde.
PARAGRAFO UNICO
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, 
em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução 
deste contrato, dos bens adquiridos;
2. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários.
3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc.
4. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato;
5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato;
7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;
9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;
10. Além das obrigações previstas no Termo de Referencia, parte integrante a esse contrato.
CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE:
1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual;
2. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações;
3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.
4. Além das obrigações previstas no termo de referencia.
CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA
9.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem quaisquer 
ônus para a Secretaria de SAUDE, contados a partir da data da entrega dos equipamentos;
9.2. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia ofertada 
pelo fabricante do equipamento;
9.3. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de conformidade com as 
recomendações do fabricante;
9.4. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da contratada ou por 
empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos especializados.
9.5. Nos casos em que a solução do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o equipamento devei;p
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ser substituído por outro de igual ou maior desempenho e configuração igual ou superior, até niicPo^ef(^p?prso Q  
seja recolocado em operação; yyit^rict
9.6. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar, durante o período 
de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do equipamento. E da 
responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistência técnica;
9.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 
como produtos ou materiais indispensáveis;
9.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência técnica, pagando 
os emolumentos prescritos em lei;
9.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a Secretaria de SAUDE.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de FORTIM, pelo 
prazo de até 5 (einco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o ’’caput” desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas 
conforme legislação vigente
PARÁGRAFO TERCEIRO
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFO QUARTO
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
PARÁGRAFO QUINTO
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE
Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÀO ELETRÔNICO N"____ I2Q\_ _ e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
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/ P — ^V^UDUt»c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Aplieam-se às omissões deste eontrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de FORTIM.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.
CPF:
1.
CPF:
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO N“ r 7 4 a _ o»OflcJi

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇAO 
1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais 
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
1.2- Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial. Caso o licitante Pessoa Jurídica apresente em sua 
documentação de habilitação documentos de empresa filial e matriz, obrigatoriamente o licitante deverá 
apresentar a documentação da empresa matriz no que for comum a ambas.
1.3- As certidões apresentadas deverão está dentro do prazo de validade, para aquelas cuja validade possa 
expirar. Na hipótese da certidão não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhada de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade da mesma. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, a certidão será considerada válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua emissão.
1.4, Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou 
a documentação.
2.0- RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDIÇA:
2.1 - ÇÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal da empresa;
2.2. REGISTRO ÇOMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
2.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MIÇROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (ÇÇMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente 
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
2.7. NO CASO DE COOPERATIVA: a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; o regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os aprovou; os editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias; e a ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação.
2.8 - ALVARÃ DE FUNCIONAMENTO para o exercício vigente expedido pelo município da sede da 
licitante ou Alvará de Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da licitante, conforme o 
caso, ou ainda comprovante de pagamento do mesmo referente ao exercício vigente.
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° o  O -3.0. -  PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC).
4.0- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.1- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federai (consistindo em Certidão de regularidade de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita 
Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
4.2- Prova de regularidade fiscal Junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
4.3- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
4.4- Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
4.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
os mesmos efeitos da CNDT;
5.0 - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.1- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a sua execução. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando ás informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar.
a) no atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 5.1. “a”, instrumento de nota fiscal e contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
6.0- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.1. -  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial -  que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional - CRP;

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído, juntamente com a CRP;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n®. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP;

d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
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equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo este jiro™ 
apresentar a CRP;
6.2. Entende-se que a expressão “ma forma da leF constante no item 6.1, no mínimo: Balanço Patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente e termos de abertura e encerramento do Livro Diário 
ao qual o balanço encontra-se registrado.
6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.3. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei.
6.3.1. Entende-se que a expressão “ha forma da leF constante no item 6.3.1 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, 
a integridade e a validade jurídica do documento digital;
f) Certificado de Regularidade Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura do balanço.
6.3.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.3.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB 
n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, verificar o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do 
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, 
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campeio.
6.4. Certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente. Justiça Ordinária, dentro do seu prazo de validade.
6.5. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens: 2.8; 3.0 "b” e 6.0 e subitens deste 
tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências.
7.0- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de preferência conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, de preferência 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação^^ 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, de preferência conforme m odelo^\J 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
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